
 

RELATÓRIO DA FRENTE PARLAMENTAR EM APOIO AOS BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS 

  

APRESENTAÇÃO 

 

Santa Catarina é pioneira na criação de corporações de bombeiros 
voluntários. A unidade de Joinville foi a primeira instituída no país, em 1892. 
Atualmente, são 32 unidades no estado, que atendem 52 municípios, totalizando 
mais de 1,6 milhão de habitantes. 

Diferente dos bombeiros militares, os voluntários são civis que não 
exercem a atividade como profissão e, por isso, não recebem remuneração pelo 
trabalho. Prestam serviços gratuitos à comunidade em ações de combate a 
incêndio, atendimento pré-hospitalar, resgate veicular e em estruturas 
colapsadas, entre outros. 

A Frente Parlamentar em Apoio os Bombeiros Voluntários, constituída 
pelo Ato da Presidência nº 003-DL, de 2023, tem como coordenadores os 
Deputados Dr. Vicente Caropreso e Matheus Cadorin, integram a frente também 
os seguintes deputados: Napoleão 
Bernardes, Padre Pedro Baldissera, Fernando Krelling, Lunelli,  Paulinha, Volnei 
Weber, Oscar Gutz, Altair Silva, Ivan Naatz, Julio Garcia, Maurício Eskudlark,  
Ana Campagnolo, Rodrigo Minotto, Jair Miotto, Marcos Vieira, Fabiano da Luz, 
Jerry Comper, Emerson Stein, Maurício Peixer, Marquito e Neodi Saretta.  

 

OBJETIVOS 

A frente parlamentar em apoio aos Bombeiros Voluntários foi constituída com os 
seguintes objetivos:  

1 - retirar do projeto de lei nº 4.363/01, aprovado pela Câmara dos Deputados no 
final do ano 2022, as emendas incluídas ao texto que prejudicam os bombeiros 
voluntários em todo o País. 

 2 - elaborar uma proposta para fixar no Orçamento do Estado um repasse anual 
de recursos aos bombeiros voluntários. 

3 – Defesa da atuação dos Bombeiros Voluntários em todo o estado de Santa 
Catarina. 



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS  

 

1 - Lançamento da Frente Parlamentar - 14/03/2023. 

 

Com o Plenarinho da Assembléia Legislativa de Santa Catarina lotado, 
a Frente Parlamentar de Apoio aos Bombeiros Voluntários foi instalada 
oficialmente dia 14 de março de 2023, com a presença dos Deputados membros, 
de representantes das diversas corporações de Bombeiros Voluntários do Estado, 
de prefeitos e vereadores dos municípios sedes corporações voluntárias. 

 

 



 

 

 



 

 

 

Segue sites jornalísticos com o registro do lançamento da frente 
parlamentar: 

 

https://agenciaal.alesc.sc.gov.br/index.php/gabinetes_single/bombeiros-
voluntarios-frente-e-instalada-e-define-acoes-em-defesa-das-corpo 

https://agenciaal.alesc.sc.gov.br/index.php/tval/noticia_single_tval/lancada-frente-
parlamentar-em-apoio-aos-bombeiros-voluntarios 

https://youtu.be/nvT8GBwAv3w?si=0YFLeJ9iv4oWeo69 

 

2 – Reunião da Frente Parlamentar - 18/04/2023 

 

Os Deputados Dr. Vicente Caropreso e Matheus Cadorin, 
coordenadores da Frente parlamentar, participaram no dia 18 de abril de uma 
reunião na Secretaria de Proteção e Defesa Civil com o Secretário Adjunto, Cel. 
Flávio Graff.  

Na reunião foram tratados assuntos relativos ao convênio como 
Bombeiros Voluntários e a destinação de recursos para essas entidades.  



 

 

3 – Reunião da Frente Parlamentar - 02/05/2023 

 

Em complementação a reunião do dia 18 de abril, o secretário de 
Proteção e Defesa Civil, Cel. Luiz Armando Schroeder Reis, veio a ALESC e se 
reuniu com os deputados coordenadores da frente parlamentar no gabinete do 
Dep. Matheus Cadorin.  

Novamente o assunto foi a destinação de recursos aos Bombeiros 
Voluntários. 

 



4 - Reunião da Frente Parlamentar - 21/06/2023  

 

No dia 21 de junho de 2023 os seguintes membros da frente 
parlamentar: Deputados Dr. Vicente Caropreso, Matheus Cadorin Neodi Saretta 
(PT), Sargento Lima (PL), Volnei Weber (MDB) e Fabiano da Luz (PT), se 
reuniram no Gabinete do Deputado Dr. Vicente Caropreso, juntamente os 
senhores Neilor Vicenzi – Comandante Estadual dos Bombeiros Voluntários e 
Ivan Frederico Hudler – Presidente da Abvesc, para tratar da seguinte pauta:  

 O objetivo da reunião foi apresentar uma sugestão de emenda à LDO (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) para garantir um orçamento do Estado  R$15 
milhões anuais aos Bombeiros Voluntários de Santa Catarina. 

 Projeto de Lei nº 3045, de 2022, que institui a Lei Orgânica Nacional das 
Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares. 

 Julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade ADI-5354, movida pela Procuradoria-Geral da 
República, contra o artigo 112 da Constituição de Santa Catarina, que 
permite que as prefeituras façam convênios com os Bombeiros Voluntários 
para o serviço de vistoria e fiscalização das normas de segurança e 
prevenção de incêndios. 

 

 

 



 

Segue sites jornalísticos com o registro do lançamento da frente 
parlamentar: 

https://youtu.be/2N4sZsKu5ys?si=QF8sCFBCv49shJbj 

https://agenciaal.alesc.sc.gov.br/index.php/noticia_single/frente-parlamentar-
anuncia-emenda-ao-orcamento-estadual-de-15-milhoes-aos-b#!prettyPhoto 

https://agenciaal.alesc.sc.gov.br/index.php/gabinetes_single/frente-parlamentar-
definira-acoes-diante-de-decisaeo-do-stf-sobre-bombeiros 

 

5 - Reunião da Frente Parlamentar – 07/08/2023 

 

A frente parlamentar também fomentou uma reunião no Tribunal de 
Contas do Estado, no dia 07 de agosto de 2023, com representantes das 
corporações de Bombeiros Voluntários das cidades de Joinville e Jaraguá do Sul 
e assessores do Conselheiro Cleber Muniz Gavi, Relator do processo das 
representações envolvendo as vistorias das normas de prevenção de segurança 
pelos bombeiros voluntários, proveniente da denúncia da Associação de Oficiais 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado que questionava a 
delegação das atividades de vistorias, fiscalizações e lavratura de autos de 
infração, relativos a projetos, edificações e obras, pelas prefeituras de Joinville e 
Jaraguá do Sul, aos Bombeiros Voluntários de cada uma das duas cidades.   



 

 

6 – Emenda coletiva ao orçamento  
 



Por fim, os deputados integrantes da frente parlamentar protocolaram 
duas emendas coletivas, uma no valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões) 
ao Projeto do Plano Plurianual – PPA e outra no valor de R$ 15.000.000,00  
(quinze milhões) ao Lei do Orçamento Anual – LOA, acrescentando a Sub-Ação 
1016454 - Custeio das atividades dos Bombeiros Voluntários de Santa Catarina – 
ABVESC. 
 
 
 

Florianópolis/SC, 28 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
Deputado Dr. Vicente Caropreso 
Coordenador  
 


